
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAíETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N. l.Oj 

PROIBE Á LOCP4Ç10 E O E&IPRTIMO DE QUÂIQUER VEICULO 

DE PRORIEDADE DO MUNICÍPIO  

. Cmra Municip1 de Conselheiro Lafaiete decreta e eu 

Prefeito Mu.icipa1 de Conselheiro Lafaiete sanciono a seguinte 

Lei: 

ART. 1 - Fica expressamente proibido s autoriddes municiuis 

alugar ou emprestar os veículos de ropxiedade do Ma - 

nicpio a pessoas físicas ou peszioas jurídicas de di 

reito p&blico e privado 

E. 2 - Esta proibição se aplica tanto aos veículos já adqui—

ridos como aqueles que venham a sr adairidos no fu—

turo. 

3 - Com1.rovado scrvios prestados a particuL4ies, fica O 
ir 

responsavel obrido a pagar ao Município em d6bro a 

importância calculada por pontos, sujeitando-se airx 

da as sançLes do Decreto Lei 201, Federal. 

iT. 42 - Revogadas as diposiç.es  evi contrario, Cata Lei entra— 

rá 
v 
	vigor na dta de sua publicação. 

iiando, portanto, a todas as autoridades a quem o cothe 

cimento e execuço desta lei pertenc3r que a cumpram e 

façam cunprir tio inteiraLIerlte como nela se contem. 

P&LCIO DÁ PREIITURA MUNIGI PAL DE C0NEl&IRO LFITE 

18 DE NOVMRRO DE 1969. 

Dr. Ábel ezende Dutra ") 

Prefeito Municipal  1' 

Elza Maria Ribeiro ndre 

Secretária. 


